
Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2762604- C3/ 2020-04033/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 3 VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLE DO ROCHA/PB 

   

Processo n.º 08043021520208150141 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove TABITA LARISSA DOS SANTOS MUNIZ, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 

requerer o que segue.  

Em que pese a expedição de alvará determinando a transferência de 200,00, importante esclarecer que 

ocorreram dois depósitos nos autos, a saber R$ 200,00 e R$ 50,00 (vide comprovantes colacionados abaixo). 

Deste modo, vem postular também pela expedição de alvará para devolução do valor de R$ 50,00 e 
acréscimos legais.  
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CATOLE DO ROCHA, 8 de julho de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 


